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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei nº 2068/2025
De 24 de outubro de 2025.

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providencias”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica aberto, na Prefeitura Municipal de Salto
de Pirapora, Crédito Adicional Especial no valor total de R$
30.010,00 (trinta mil e dez reais).

Secretaria de Governo
Manutenção  das  Atividades  da  Guarda  Municipal  –

Material de Consumo
0 1 . 0 1 . 0 1 . 0 6 . 1 8 2 . 0 0 0 2 - 2 . 0 0 6 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0

XXX. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 30.010,00
Código de aplicação: 100.0079
F.R. 02. Estadual
Art. 2º. O Crédito Adicional Especial, no valor de R$

30.010,00 (trinta mil e dez reais), será processado com
recurso  estadual,  previstos  no  artigo  1º  desta  Lei,
provenientes  da  anulação  da  seguinte  dotação  do
orçamento  vigente:

Secretaria de Governo
Manutenção  das  Atividades  da  Guarda  Municipal  –

Equipamentos e material permanente
01.01.01.06.182.0002-2.006.4.4.90.52.00  476

......................................  R$  30.010,00
Código de aplicação: 100.0079
F.R. 02. Estadual
Art. 3º. A despesa decorrente da execução desta Lei

ocorrerá por conta de recurso estadual.
Art. 4º. O Crédito Adicional Especial, objeto desta Lei,

passa  a  compor  o  Plano  Plurianual  vigente,  a  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias e a Lei  Orçamentária  Anual  do
exercício de 2025.

Art.  5º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO

Assessor de Gabinete
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

Decreto nº 7322/2025
De 24 de outubro de 2025.

“Dispõe  sobre  abertura  de

Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providencias”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

Decreto
Art. 1.º Fica aberto, na Prefeitura Municipal de Salto

de Pirapora, Crédito Adicional Especial no valor total de R$
30.010,00 (trinta mil e dez reais).

Secretaria de Governo
Manutenção  das  Atividades  da  Guarda  Municipal  –

Material de Consumo
0 1 . 0 1 . 0 1 . 0 6 . 1 8 2 . 0 0 0 2 - 2 . 0 0 6 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0

486. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 30.010,00
Código de aplicação: 100.0079
F.R. 02. Estadual
Art. 2º. O Crédito Adicional Especial, no valor de R$

30.010,00 (trinta mil e dez reais), será processado com
recurso  estadual,  previstos  no  artigo  1º  deste  Decreto,
provenientes  da  anulação  da  seguinte  dotação  do
orçamento  vigente:

Secretaria de Governo
Manutenção  das  Atividades  da  Guarda  Municipal  –

Equipamentos e material permanente
01.01.01.06.182.0002-2.006.4.4.90.52.00  476

......................................  R$  30.010,00
Código de aplicação: 100.0079
F.R. 02. Estadual
Art.  3º.  A  despesa  decorrente  da  execução  deste

Decreto ocorrerá por conta de recurso estadual.
Art.  4º.  O  Crédito  Adicional  Especial,  objeto  deste

Decreto, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual do
exercício de 2025.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO

Assessor de Gabinete
...........................................................................................................

CERISO - CONSÓRCIO DE ESTUDOS,
RECUPERAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA BACIA

DO RIO SOROCABA E MÉDIO TIETÊ
CERISO - Consórcio de Estudos, Recuperação e Desenvolvimento da Bacia do Rio Sorocaba e Médio Tietê

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025
O  CONSÓRCIO  DE  ESTUDOS,  RECUPERAÇÃO  E

DESENVOLVIMENTO DA BACIA DO RIO SOROCABA E
MÉDIO  TIETÊ,  -  CERISO  vem  a  público  convidar  os
Municípios  Consorciados  interessados  a  participar  de
licitação  em Sistema  de  Registro  de  Preços  (SRP)  para
contratação  de  empresa  especializada  para  futura  e
eventual aquisição de contêiner de lixo, com capacidade de
950 a 1.050 litros, cor azul, material de polietileno injetadoE
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de alta  densidade,  altura de 130cm, largura de 105cm,
profundidade de 120 cm, tendo tratamento superficial  anti
UV, diâmetro da roda de 120 cm, com sistema de freios,
tampa  basculante  e  engate  maciço,  para  os  Municípios
consorciados ao CERISO, conforme discriminado a seguir:

Quantitativo estimado para cada município:
Alambari 6141 29,66103

Aluminio 17301 86,15898

Araçariguama 21522 107,17956

Araçoiaba da Serra 32443 161,56614

Bofete 10460 52,0908

Boituva 61081 304,18338

Cabreuva 47011 234,11478

Capela do Alto 22866 113,87268

Cerquilho 44695 222,5811

Cesário Lange 19048 94,85904

Conchas 15232 75,85536

Ibiuna 75605 376,5129

Iperó 36459 181,56582

Itu 168240 837,8352

Jumirim 3056 15,21888

Laranjal Paulista 26261 130,77978

Mairinque 50027 249,13446

Pereiras 8737 43,51026

Piedade 52970 263,7906

Porangaba 10451 52,04598

Porto Feliz 56497 281,35506

Salto de Pirapora 43748 217,86504

São Roque 79484 395,83032

Sarapuí 10369 51,63762

Sorocaba 723682 3603,93636

Tatuí 123942 617,23116

Tietê 37663 187,56174

Vargem G.Paulista 50415 251,0667

Votorantim 127923 637,05654

Ceriso 124

TOTAL 10000,05727

Foi elaborado um cálculo no desenvolvimento do ETP
para que se concluísse a demanda aproximada de cada
município,  fundamentado  em  dados  de  relatórios  do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e do SINISA –
Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico,
que indicaram uma geração diária per capita de resíduos
na média de 0,996kg (363,54kg/ano) e levando em conta
que  um  contêiner  de  1.000  litros  tem  capacidade  de
comportar em média 200kg de resíduos a variar conforme a
densidade e grau de compactação, sendo esse:

D = (0,996 × H) / 200
Onde:

H = Quantidade de habitantes do município
0,996  =  Média  de  resíduos  gerados  por  habitante

(kg/dia)
200 = Capacidade média de cada contêiner (kg)
D = Demanda aproximada de contêineres
Aos Municípios Consorciados em integrar a futura ata,

como participantes, pede-se a gentileza, com fundamento
n o  r e g u l a m e n t o ,  d e  e n c a m i n h a r  a o  e - m a i l
ceriso.ceriso@gmail.com  manifestação,  confirmando  o
interesse na condição de órgão participante, limitado ao
quantitativo acima estimado, informando, ainda, o local de
entrega.

O prazo limite para envio da manifestação de interesse
será de 8 (dois) dias úteis, após publicação da Intenção de
Registro de Preços.

Hélder Sebastião Santos
Secretário Executivo

...........................................................................................................
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ADMINISTRAÇÃO: 2025 | 2028

CÂMARA MUNICIPAL 
RENOVADA ASSUME 
COMPROMISSO COM A 
POPULAÇÃO

A Câmara Municipal de Salto de Pirapora deu início à le-
gislatura 2025-2028 com a posse dos nove vereadores elei-
tos. Durante a solenidade, também foi realizada a eleição para 
a composição da Mesa Diretora, que comandará os trabalhos 
legislativos nos próximos dois anos.

Por votação da maioria, Cleide Maria foi eleita Presidente 
da Câmara, Marcus Vinicius assumiu como Vice-Presidente, e 
Elvis Moreira foi escolhido como Secretário.

Os parlamentares empossados para o novo mandato são:

Carlos Alberto dos Santos
Cleide Maria
Cristiano Aparecido Braga
Clodoaldo Soares
Marcus Vinicius dos Santos Almeida
Tatiane Cristina Ferraz
Elvis Moreira
Jeferson Gomes de Oliveira
Gladis Rejane Lagemann Nardes

A posse e a definição da Mesa Diretora mostram o com-
promisso com o trabalho conjunto entre o Legislativo e o Exe-
cutivo, visando atender às demandas da população e promo-
ver o progresso de Salto de Pirapora.

ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO
Av. Lydia David Haddad, 150, Campo largo

(15) 3491-9595 ramal:174

DIÁRIO OFICIAL
LEI Nº 1.754-24

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito

CLAUDINEI JOSÉ DOS SANTOS
Vice-Prefeito

SECRETARIAS MUNICIPAIS
SECRETARIA DE GOVERNO 

Alfredo José da Silva  
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
Fabio Lugari

 
SECRETARIA DE FINANÇAS  
Jessica Russo de Camargo 

 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Fabio Lugare
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO  
Tiago Salles Teruel

 
 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

Edson Thiago Santoro Alves

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Deivid Samuel de Oliveira

SECRETARIA DE GABINETE 
Raul Ribeiro Guido

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
Marli Gomes Galvão  

 
SECRETARIA DA SAÚDE  

Rita de Cássia Queiroz Carvalho
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Angélica Diniz Fernandes Gimenez

 
SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA 

Cesar Augusto Santana

CÂMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL
Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Laboratório Municipal
Rua Estanislau de Almeida Barros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Desenvolvimento Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policia Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jardim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenida Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000

SETOR DE IMPRENSA 
EMANUELLE EDUARDA  | ESTÁGIÁRIA 

LAÍS RODRIGUES | ESTÁGIÁRIA
LAIZA VICENTE | ESTÁGIÁRIA
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